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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
{P) n.o OIOi de 18 de fevereiro Q& 1~T7 

O Governador do Terrli.rl& Federal do Ama pé, usan
do das atfibuleões q1.1e lhe são conferidas pelo artigo 18, 
1\em II , do Decreto-Lê! a' 411 , àe 08 de janeiro de 1969, e 
temlo em vls\a o que liGns\a do Procosio n! 045/17-SE~i\S, 

Rli~OLV:&: 

Art. 1.0 - Designar nos termGJs dos artlf&B 211 e 219, 
da Lei n.0 1711, de 28 lie ouiubro de 11152, Milton de Souza 
Conêa, Oficial de Admlnlstravã&, nlvel 14-B, lotado na 
Seoretarla de Edueaçio e Cuaura; J osé Mascarenhas, O fi
oial de Administração, n!vet 12-A , lotado 11a Secretaria de 
Economia, Agriculiura e Colenlzação, e, Raimundo Livra
mento Jlerreira, eaerevente Datllógrafo, nlvel 7, lotado na 
Secretaria de Educa~lo e Cultur:l . para, sob a presidência 
do primeiro, oonstituirem a Comi&são •e InquQrito enear
r egada ele apurar e il!cito administrative de que é aausado 
e sarvidor Osvaldo Barbosa de Souza, Auxiliar de Enfer
magem, nível U -A, lo tad$ na ivllre,arla de Saúoe e Ação 
Soalal. 

Ar\. 2.0 - 'Revogatlu 119 ~!sposlçõu em e&ntrárle. 

Palácio 4o Se\eBtrllo, em Muapá, 18 •e feverelre 
ti e 117T, 88~ da Rept~bllca e 34.0 à a Crla~lo do Turitór ie 
J'etleral 4e AMapá. 

Arthur Azevetto Henolng 
G11vernader 

U11 ) n,Cl I)J09 ~e Jl) de feverefrC tJe 1977 

O 8overnad(J)r tio Territórle J'etlera1 do Amapá, usaa· 
de ,.. atrlbulgies q ue lhe do conferldu pelo artf.6(o 18, 
Item II, ti e Daere•e-l.ei a.0 41 I, ti e OI de janeiro de IDU, e 
tencio em vista e que ensb do Preeuse n i 701/76-SlilAC, 

AliJO LVI: 

Art 11 - Duil'(nar, no• ters.~ , 4e artigo 145, Uem 
I , •ombiJaaflo eom • artige 147, da Lei ft 0 1711 , ~e U de 
eu\ubro de ltl2, e servicl.or l.UR4tro Maueline l!lezerra, 
Olllpante !lo urge» !te Porteire, nível lH!t, do Quadro ele 
J'uuloRirios tle Governo ~ute Terrl\.rio, lotaeo JUI Secre
taria tle BttRo•la, A'rloultura e ColoRlzatiG, para exercer 
e hmtlo gratiJic:alla, elmbel• 1·1', de A4mlniltrador das 
CoiOnlu Agrleellls e Nú11101 Colctniai• do Terrlt6Jlb. a 
partir de lO de janeiro àe 1gn, 

Arl. ll.0 
- Aevo1adu u dlspo•loões em coat>rárlo. 

Palhlo tio .leteatrllo, em M.upâ, 11 de fevereiro àe 
UT7, 118' 4a República e UI ela Crfatlo •o Territórle J'etle· 
ral •• Anupi. 

Arttaur Aeevde Heal\ta~ 
Qevew-Ra••r 

(P) n.0 0113 de 11 tle fevtrelro de 117T 

0 aovorRador tle 'l'trrit.rle J'ederal de Amapá I.Uaa
êe tias atrillultões qae lhe ile 1onferhlu pelo art.lgo 111, 
Item Il, tle Deereio-Lei •' •u, de !•8 de jauil'• lle liCit, e 
tende em Yf1ta o que ttnsta do Processe 1'12 '703/16-SBAC, 

RUOJ.V:C: 

Art 1 º - IIJ•penur, «ex-effíoJo,.. ou termts 4o ar
tige 7T, da J..ef n.• lTll , de 11 •e eutt.tbro 4e 11~2, o •ervl
der Vival•e Teuelra Oome1, ltrcrevente Da,lléJrafo, Rlvel 
7, de Q~taêre ele runeleahltl do 41&vera& •este Tts:rn•rte, 

letade na Secretaria de Economia, Agricultura e Coloniza
ção, da função gratificada , slmbolo 6-F, de Administrador 
das Colônias Agrícolas e Núcleos Coloniais do Território, 
do Quadro a11ima rofericio, a partir de 20 de janeiro do 
ano em curso. 

Art. 2.0 - Revogadas as àlsposfgões em cenbirlo. 

Faláclo do !etenblào, em Maoará, 18 de fevere iro de 
1977, 88º lia 'República e 34.0 da Grlação co Territlório Fe
Qeral do Amapá. 

Arthur Azevede Hunln& 
Governador 

CP) 1'1.
0 0114 de 18 de fevereiro de 1977 

O GoverAador do Terrltério Plederal de Amapá, usan· 
do das atribuiç~ei que lhe sio conferiàu pelo artigo 18, 
item I! , do Decreto-Lei n.0 411, de 08 d e janeiro de 1969, e 
tendo em vista e que con3ta cio Preeesso n2 702j76-SEAC., 
por delegaçlt de competência, de acercio com o Decreto 
nº 64.925, de 05 de agosto de 1!69 e Portaria n.0 OU, de 
08 de maio de 1970, dct Ministério do Interior, e ainda, ten
do em vista o Clsposto no artigo 28, do § únloe do De
ereto n° 6().091, de 18 de janeiro de 1987, 

Rli:SOLV.i: 
Ar,. 1.0 - Exolulr a partir de 20 de janelro/1077, do 

rela cionamento armstante do Deeroto (P) n.0 0652, de 29 de 
maie:. de 1974, o servidor Vivaldo i'erreira Gomes, ocupan
le àG eargo de Eacrevenie Dalilógrafo, nível 'f , do Quadro 
de Funcionários •o Geverno desie Terril!órie, lotado na 
Searetaria de Eeonemia, Agricultun., e Colonização, ela 
funçlo gratificada, símbolo 6-F, de Administrador das 
Colônias Agrla9l81 t Núcleo• Cclenlals do Território, d~ 
Quadro acima referido. 

Art. 2t - Revopdas u df~posltôes im contrário. 

Faláeio 4o letelltrlão, em Macapá, 18 de fevereiro de 
19TT, I S. o da Repúbllea e 114.0 da Glrlação dCil Terrltérlo J'e
deral do Amapl. 

Arthur Azeved9 Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0115 de 18 de hvereir o de 1177 

O Governador do Terrltlrto Federal do Amapá, tuan
do das atribuições que lhe do 1onfericlu pelG artlg& 18, 
nem 11, do Decreto-Lei n° 411, de 08 de janeiro de 196~, e 
te nele em vista G que 1onsta Co Prc:>euso n.9 702/76-.SEAG , 

Art. 1.• - Designa!', noa termos dos artigos 12 e 
7S, da Lei n.0 1711, de 28 de outubre ds 1952, .Marilda Célla 
:o1la Simões, Auxiliar dt Profes sera do Ensino Primário, 
nlvel 7, do Quadre de FuRcieaárloa do Governo deste Ter
rltérlo, lo,ada na leoretula lll.e Economia, Agrieultura e 
Golonlzaglo, para exercer llm aubatitwlçlo, a funçio ara,l
fleada, slmbelo J-T, de Ghefe da Seçãe àe Colenização, cio 
Qualire aoima rehr!ào, duranle o Impedimento de rupec
tivo titular, qlle se aoha em gozo de fériu retulamelltaru, 
no perto•o •~~ 21i ch janeln a 14 de fevereiro de ano em 
eurio. 

Art. 28 - Revoiadu aa d<lspositõet em entrá rio. 

PaHicio ~o Se\entrião, em J.hcapã , 18 de fevfreiro de 
1977, 88.0 lia Repúbliea e 3,.0 da Oriaçãe do Terrl\6rlo Fe
dE>ral de Amapá. 

Arthur Azevedo Hel:ining 
.OVIllliBder 
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A s Repartições Pública'l 

Territoriais d!'Yerão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamrnte até as 18:00 horas. 

EX PEDIENT E As Repartições Públicas 
clnglr-sP-ão às assinaturas 
anuais renovadaR até 23 de 
fevereiro dt> cada ano r às 
lnic·iadal:l, em qualquer época 
pelos órgãos competentes 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
A s reclamaçõelil pertinen

tes à ma tê ria retribuída nos 
casoA de erros ou omissõfls, 
dcverão SN formulaj:las por 
t-scrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 àR 17:00 boras, no máxi
mo até ?2 horas após a satda 
dos órgão!' o[iciais. 

Lranilrlo Trindade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim dE' possibilitar ~ 
rrmessa de \'alores acompa. 
uhados dr esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
(~itamos usem os intereRsados 
pr<'frrrnciaJment e chequr ou 
valr postal. 

Impresso nas Oficinas da Iwprensn Oiícial 
MACAPA - T. F AMAPA 

~~ 
ASSINATURAS 

Anual 
SemQstral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50.00 
« 25,00 
(( 12.50 
(( 1,00 

Os suplementoll às edi
ÇÕl•S dos órgãos oficiais só 
se. fornecerão aos asf:inant<'s 
que as solicif. em no ato da 
assinatura 

Os origmaiR dPv('r!\o ser 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas por quem de di
reito rasuras e E~mendas. ~ O !uncionár!o público fr

dcral, tt-rá um dE'sconto de 
100 11• Para fazer jus a rst<' 
drsconto, dt'verá pro•ar C'Qta 
condição no a to da assina tura. 

Excetuadas as para o rx
trrior. que serão s e m p r e 
anuais as aF:~inatura~ poder
se-ão tomar. t>m qualquer 
época, por ~Pi~ mr~es ou um 
ano. 

«BRAS1I IA - Este Diário Oficial é encontrad o parn leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa rla 

COOPEil PF.ESS. no Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aoP assinao- A ~im dr C'Yitar "olução 

AR al:lsinaturns ' 'rncidas 
podE'!'Ao Rer suspensas sem 
a viso prévio 

tes a ,·eriricação d:J prazo dr de contlnuidadP no recrbi
validade dt> suas assinaturas, mcnto dos jorn11i~. dt>vPrn 
na parte !iUpt>rior do endcre- os assinante~ provid<'n<'iar a 
ço vão impressos OR números I reRpectiva r<'novação com 
do ~alão de rt>gistro o m~s e antecedência mmirna de trinta 
o ano em qup findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado des órgãos oficiais 
~('rá , na 'rnda a\'ulso acres
cida d(.> Cr$ 1,00 se do me~mo 
ano, e dê C'r$ 2.00 por ano 
decorrido. 

DECRETO 

O Governador do Tervitódo Federal do Amapá, 
u sando das atribuiçõea que lhe conferem os itens 
I, VIl e I X, do artigo 4º, do Decre to-Lei n.O 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
cansta do processo número 3.320/ 69-SQT. 

RESOLVF.: 

Alterar o Dacreto datado de 06 de junho da 
1969, pu blicad4) no Diário Oficial nrs. Q77 e 978, de 
10 e 11 de junho do mesmo ano, que aposentou , nos 
termos dos artigos 176, item lll e 178, item JII, 
todos da Lei nr. 1711, de 28 de ~utubro de 1152, 
combinad os com os de nrs. 100, itam I e 101, item 
I, alínea «b», da Constitu!ção d (\ Brasil, Maria 
Hnha Souza de Almeida, ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Prê-Primário e Primário, ní
vel 11 (Código EC 514), do QMadro de Funcionários 
Públicos do Governo deste Terr-itório. pua clecta
rar que a aposentadoria em apreço deve ser col'l si
dellada efetivada com base nos a rtigos 176, item III, 
e 178. item III, todos da Lei or. 1711, de 28 de outu
bro de 1952 e no cargo de Professora do Ensino 
Pt~~-Primário e Primário EC-514.11. (Mat. do lPASE 
1.887.175). 

Palácio do Governo, em Maaapá , 18 de j aneito 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

as-Coronel Adálvar0 Alves Cavalcanti 
Secretário-Gera! 

(RepubliQftd o por ter ~ta ido com !neorrE'ÇÕes) 

Poder Judiciário 
Jult!i& ::toa Terrl\órloa 

Territ,rio Federal fio Amap' 

Ju'lzo ele Di1·eito àa Comarca de .Jlacapá 
Edital de P'raça e Leilã& dos ben!l pertencPntes a 
José Jocelyn GuimiPãei e Adelin0 Fernandes Gurjão 

O Doutor Phm jamim L!sboa Rayol, MM. Ju1z 
TempGrário em exercício da c~marc·a de Macapá, 
Capital fio Terl1itório F•deral do Amajjá , na f•rma 
411 lei etc .. . 

Faz saber a quanto~ virem o presente Edital, 
com o prazo de 60 dias, que o porteiro do~t allldi
tórios deste Juizo, trará a público pregão de venda 
e arnematação, a quem mais der o maior lanço 
oferecer , acima da avaliação, no dia 25.03 .1977, às 
1 O:Of' horas, Edifício do Forum desta Comarca, os 
seguintes be ns, penhorados a José Jocelyn Guima
rães Colares e Adelino Fernandes Gurjão a saber: 
um (1) garrote guzerat, Qom 03 anoi de idade, 
avaHado em Cr$ 3.500,00 (três mil e quinherttos 
cruzeiros), um garrE>te guzerat com 03 anos de 
idade, avaliado em Cr$ 3.500,00 (três mil e qui
nheritos cruzeiros); quatro vaus mestnças Gir, cos 
vermelha e branco de 4 a 5 anos de idade, marca 
do ierro 2J. avaliadas em Cr$ 500,00 (quinhentos 
c ruzeiros) cada uma, fazendo um total de Cr$ .... 
2.000,00 (dois mH cruzeiros); uma vaca raça comum, 
cor preta, de 4 a ' anos de idade, marca do fetro 
2J, avaliada em Cr$ 500,00 (quinhentos c!iuzeiros), 
sendo o valor total da avaliação em Cr$ 9.500,00 
(nove mil • quinhentos cru zeiros •). 

Se não for alcan~ado lanç<» superi~r à avalia
ção, seguir-se-á no dia 14.04.1977, às 10:00 horas, no 
mesmo local , a sua venda a quem mais der. 

E para qui €hegue ae conhecimento dos inti
ressados mandei expedir o prese nte Edital e out11os 
iguais que serão publicados no Diávio Oficial. Dado 
e passado nP.sta cidnde de Macapá, aos nove dias 
do mês de fevereioo do ano de hum mil novecen
tos e setenta e sete. Eu, Leandro Marques Alberto, 
Escrevente Juramentado no impedimento do titular, 
subscrevi. 

Bemjamim Lis boa Rayol 
Juiz em Exercício 

Termo Aditivo n.O 002/77-SOAC/ ASSEADE/ 
SEC 

Em11enho N11 U 177-DF/8AJ' 

Terme Aalltlvo ao Collvlnlo N° OOT/ TI- ASSJUDE/ 
SEC/10, celebrado entre 8 Secretnia à11 ll:aluea
tAo e Cultura e o H11spltal Escola «São Camflo 1 
São Lufz». ot' " t i• ~ndo oferuer um curso Técnftõo 
ale !lnferm111m a nlvol lle 2.• Grau, me•tantlit 11 
Cláuawlaa e tonti.Jwões ~E'~ulntos: 

Cláua~ala PrlMtlra - firm.ar v JrUttl\e Ttrm• Aall-



2a.-f•ira, 28 •• fevereiro •e 1977 DIÁRIO OFICIAL 3a. pig. 

Uvo CO!Jl awporte aa €!áu1'11a Teroeira - Vigência do 
Coavinlo N .0 IOT/71-AISEADII/SEC/SO 11 ~liu1ula Quinta 
do tnatru1111ento firmado em 24/08/'16 que pnmalu o repas
ile no valor global •o Cr$ 65U24,01 (qulnhen~os e oln
quenta e hum mil, ltezentos e vinte e quatre eru:zPiros) em 
fa ·nr llo Heapltal Eaeela .. são Camilo e São Luiz» para 
exeeuçlo du despesas prevl1tas na Cláusula Prim~lra do 
mesmo dCPcumento pua e exeroll!lo de 1876. cuja llelega
Qão tie .. mpet&nela ,ara eelebração deste Termo Anltlvo 
nooRira reuenâncla no Decre\o lN) n.r•034 75- G AB,lil F A , 
Cile 10j l0/ 7t. 

Cláusula Se«uRda - 19dlnlr e alocar reeursos na 
ndam 4ie Cr$ 7:l8.000,01 tntecumt•s e vinte e oitlil mil 
enJztlros) conforme termes do Oiíclo n•. 06/ 'TT-CT•/HESCSL, 
ale 03/01/TT da Cloerdeução do Curso T'cnl11o de Enfer
magem eneamlnhado à Slll <t: o Plano de Aolicatão com u 
de1pesas prevl~tas para o período de J anetro a Di>zembro 
de 1i'77 e o que ubbeleoe a letra • b• da Cláusuls Ter· 
e eira tio Convênio n.0 OOi /B-ASSR:ADE/ S:&:C/SO, bem Qo
mG o dllposto no Ofício n° 002/77-SOAC/ ASSEADl!I/SEC, 
arfgem do Pnoesso n.• 081/77-SAf. 

Cláusula Tereei ra - O val or df'ferlndo na Cláusula 
SP&unda será repass11Gio ag Hospltal Escola «São Camilo e 
Sáo Luiz• sob a forma de parcelas compreendidas entre 
janeiro a dezembro-7T, mediante erono~ram.a lle desembol
so, anex<> o lnseJ)ar•vel deste Termo AdiUvo. 

Cláusula Qu.arta - Aa despesas 111111 o preaente Ter
mo Aditivo, caerrerlo por oonta de recurscu do Fur~de de 
Partlcipaç~o doa Estados, Distrito Federal e Territórios, 
Programa AP /08390212.031, elem&lltO de dupesa !.1.3.!./0u
tros Servito• de Terceiros, confvrme Nota sle Empenho g ,0 

52, r.te 03/01/77 emitida pela Secretaria de Admin!straçio e 
Finan~u - SAF, que igualnHiat~ aerá reaponsáv11l pela 
emisslo de normas, orientaçÕPP f' demais ln strum~ntos q ue 
visem o Gumprimentlil fiel da legislaçlo pertlneDte a prea-

taçiio de coai81, para a,lfeatão ào valu de Cr$ 728.000,00 
( s~>teeer.tos e vinte e olt61 mil cr~z~tlros} pelo Hospital Es
eola «São e.! a mil o e .sao Luiz». 

Cl á usula Qufn\a - Fioa por este Instrumento, a 
CoordPnação dt! ~r~ 'no de 2.0 Grau com 11 ruponsabllidade 
de emltlt relatório sobr11 o funcionamenlu a nível de pro
duto do Curso Técnico de Enfermagem- CTIE no final do 
ane leti\'o de 1977. que 1e t(lrnarn pe~a Inseparável da pres
t, ção dl contas por parte á r HCispital Estola «~i o CamilG 
• São Luiz», visando savalguardar lnterilsses mútuos. 

~láusula Sexta - Fica esb&leeldo e retllfica4io que 
este será • último Termo Aditivo ao Conv!nio n.• 007/78-
ASSEADE/SEC/ SO, cooforme priceitua sua Cláusula Ter· 
ctira - Vigência , que aprazou o período de 1.0 /01 / 74 a 
31/ lZ/77, para aua exeauçio, cuja prorrogaçãe está ampara
da na l .. tra «Ch da Cláw~ula refE>rida. 

Cláusula S E'> tlma - Ficam por este instrumento, ra ti
ficadas todas ss Cláusulas do Convênio N° 007173-ASSEADE/ 
SEC/SO, com inclusão do presente Termo Aditivo. lido e 
julillile oonforme pelas partes convenentes, que firmam-no 
com suas assinaturas na presença das testemunhas ab&ixo, 
ao3 (quatrs) dias do mês 4e J11nE'lro de 19í-. sendo este 
documento r edigido em (cinco) vias de iaual teor e forma. 

Maeapá-AP, 04 da janeiro de 1977 

Lul<z RibelrG de Almeida 
Se~:ret!irlg de Educação e Cultura 

ltoggero Cacai'l DemlRionl 
Blretor Administrativo do HESCSL 

Testem unha e: 
João LoureRço da Silva 

Aasessar do SOAC/ ASSEADm/SEC 
Mary-Nnncy Jucá Ll'ite 

Assistente do SOAC/ ASSEADE/SEC 

~ecretaria de Educação e Cultura 

Setor de OrQamento, Avaliação c Controle 

Termo Aditiv·o ao Convênio N~ 007/ ,3-ASSEADE/SEC /SO 

Cr$ 728.800,00 Valores em Cr$ 1,00 

-----,---P-,--E_~_t_O_D O D O S R E P A 8 S E S---,------,.--
1 

TOTAL 

Jan. I Fev. J Mar. I Abr. 1 Mal. Jnn. Jul. AgG. ~~t-. - Out. j NQY. Dez. , Cr$ 
APLICAÇÃO DOS !liCUlt!O! 

- -
i 

I 

1ea1 Dounte 

I 
I I . conforme 
I . fi I . 2 •• I I 

Qoavhllo Jfº 

Pagamento de Pu 
e AcirRirllstratlvo 
CláusiA!It Terc:elrs 
'J'ermo Adlifvo ao 
007/T3-ASIEADB/S ·~/!0 ..... il.880 iLIOO 61,1)110 , 61.0091 61.000 GLOOOJ Gl.OOO 61.0001 11.000 111.000 61.000 IIHOO 728.091) 

I --
Macapá-AP, 04 de janeiro de 1977 

Luiz !tlbefro •e AlMellb 
lecr~tárl• de l!dueat!o e Oul\ura 

Secretaria de Obras Públicas 

'Ilermo Aditivo a ct contrato de empreita
da a .0 77/7fJ-SOP, que entre si celebram 
o Gr>verno dQ Território Federal ào 
Amapi e a firma PLATOK - Engenha
tia e lomércio Lt<ila., para exeouçã<t das 
Obras de censtruqio de pr~dio11 pú\>liQOI 
111 ser.ie do Município ch Oiapoque 
de Terl'itógio Federei Gio Amapá, conloan
•• abaixo melhor se dulara: 

Aos 11 (onz•) diu ele mh de fev1reiP0 do 
ano cia hura mil novecenl<>s e !etenta e sete (1977), 
nesta cidacie cie Macapá, capital do Território Fe
deu! do Am:tpá, os infra-assinadas Governe dca 
TerJ~itórie Felieral do Amapá, dorava.rtte denomina
se Contratante, represefttado ftiUte ato pelo Exoa
lentís!limo Senher !eeretirio de Qbra!l Públioas, EngQ 
DouJlal! Libatt Lopes, Secrttário Substitut(), por for~a 

1\oggere Qaggfa Demflllonl 
Direto• Admlnfs\rativo cio Hl!iSClSL 

Elo que lhe ccmfer& o Art. 11 do Decreto Lei lil.0 

209 de 25.02.67 e Decreto n.0 OH, de 30:10:75 e a 
firma PLATON - Engenharia e Cemércio Ltda ., 
dent>rninscla simplesmel1te Empreiteira, representada 
neiite ato pelG Eng.° Francisco das Çhagas Teixeira 
Filho, com j)Oderes expressos através de Instrumento 
Público de Manc!lato, anexo ao Ü(mtratQ original , 
pêr t erem como juste, valioso e bom, firmam 
o preunte Termo Aditivo aos itens 2.4 e 2.5 
da Cláusula PI1imeira e aos itens 4.1 e 4.2 da Cláu
sula Segunda, condições estas acordadas a iaze rem 
parte do Instrumente principal do Contrato ~upra

citado, nos termos e cláusulas que abaixo seguem: 

Cláusula Pl'imeira 

I - Passará a fa7er parte inttgrante e in&epa
rável do11 itens 2.4 e 2.5 da Cláusula P~imeira do 
ln•trumenio Principal , os seguintes distsositivos: 

a) A Cont~aiante , atrav-~ r. da Comissão E'lpeeial 
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de Obras, cviada pelo Decreto nº 005, de 02/02/77 
do Governo do Território Federal do Amapá, atuará 
diretamente junto à Empreite ira, orientandiJ-a no 
sentido de serem aplicadas as medidas necessárias 
para sanear as irregularidades que possam acarre
tar atrasos nos cronogramas ou má qualidade dos 
serviços ern andamento. 

b) A Comissão Especial de Obras e a Comissão 
de Fiscalização terão amplos poderes para, median
te instrução por escrito, exigir da Empreiteira o 
cumprimento das medidas que deverão ser adotadas 
para evitar atrasos no Cronograma Físico, confor
mE: os prazos estipulados para cada ob1 a, e para 
conseguir a boa qualidade dos serviços. 

Cláusula Segunda 

I - Passará a fazer parte integrante e insepa
rável dos itens 4.1 e 4.2 da Cláusula Segunda do 
Instrumento Prindpal, os 11eguintes dispositivos: 

1. Os serviços terão andamento previsto no 
novo cronograma de cada obra, anexos ao presente 
aditamento não se admUindo tolerâncias e devendo 
ser fialmente obedecidos os prazos estipulados para 
a conclusão das obras. 

2. Ficam pr'orrogados em dias consecutivos, 
contados a partir da data da expiraQão ào prazo 
para entrega de cada obra, conforme estipulado no 
Instrumento Principal, os prédios encomendados ao 
Contratante , em perfeitas condições Técnicas e de 
uso, de acordo com o abaixo combinado: 

a) Construção do précilio destinado ao Mil1i
Campus errt 150 dias, expirando o prazo em 
02/l'l./77 . 

b) C'onst•rução de uma Unidade Residencial para 
Pref~ito em 210 dias, expirando o piiazo em 
04/08/77. 

o) Construção de duas Unidades Residenciais 
para Ser:vidc:n:es em 210 dias, expirando o prazo em 
04/@8/77. 

d) Prosseguimento da construção do Muro de 
AHimo em llO dias, expirando o prazo em 02/ll/ 77. 

3. A Empreiteira, que apesar de usufruir do 
benefício da prorroga~ão contratual estipulada no 
itt>m imediatamente acima, continuar em atraso na 
entrega !ia obl'a encomendada, sofrerá as penalida
des previstas no Contrato Prin<;ipal, sem prejuízo 
das punições ubíveis dispostas no Decreto-Lei n.0 

73.140 de 09/llf7l e demais Legislação que regula
menta a espécie. 

Cláusula Terceira 

Disposições Gerais 

l -!?assará também a fazer parte integrante e 
insepanável do instrumento Prir1cipal do Contrato, 
as aeguintes disposições: 

a) O n~tvo c:ronograma físico apresentado pela 
Contrante fuá parte integran11e do Conúrato, de· 
vendCD o mesmo obedecer os prazos era prorrQga
dos para a conclusão total de eada obra. 

b) A Emp,reiteir.a declara 
o no'Uo prazo oferecido e e~ 

ap11esentado. 

aceitar e cumprir 
cronograma físico 

c) A Empreiteira obriga-se a na0 mcorrev em mora 
lia exeQução das obras, obedecendo rigerrosamente 
tedQs os itens parciais do Cronograma. 

de Obras se reunirá periodicameAte para analisar a 
execução das obras, de acordo com o nevo crono
grama anexo ao presente aditamento a~a Con
trato, podendo tomar as seguinte mec)idas: 

Subitem a) - No caso de nc.'JVos atrasos apli
car multas conformE: previsto no Contrato principal; 

Subitem b) - NCil caso de novos atnasos que 
tragam prejuízos elevade>s ao Contratante, a)!llicar, 
em qualquer insllante, a pena de rescisão contr-atual 
e considerar a Empreiteir-a técnicamente inidônea. 

Subitem c) - No caso de não haver. novos 
atrasos e de ser a obra entregue na nova data de 
entrega prevista neste aditamento ao contratante, 
qjispensar as multas já aplicadas. 

e) A ContPatante envidarã esfor,os no sentido 
de facilitar, dentro de suas possibilidades, o trans
porte marítimo e fluvial de material e pessoal para 
as obras, assim corno outr.as ajudas. 

f) Em qualquer hipótese e sob qualquer fun
damf;!nto a Contratante não admitirá e nem ]3en
mitirá reajustamento do preço êontratual, nem 
tampouco prorrogações de prazos para a conclusão 
das obras. 

g) Sem prejuizo da aplicação, ao iRadiplente, 
das penalidades que couberem, a Contratante recor
rerá as garantias constituídas, a fim de ressarcir-se 
dos prejuízos que a EJmpreiteira lhe tenha causado, 
podendo ainda reter créditos decorrentes do Con
trato e por fim processá-la judicialm~nte ou extra
judicial por pPrda e danos causados ao Poder Pú· 
blico. 

Clã usula Quarta 

I - Permanecerão inalteradas as demais Cláu
sulas do Contrato. 

Asi>im, por estarem justos e acordados, assinam 
o presente 'Ileumo Aditivo em (tO) dez vias de 
igual teor e forma, na presença de duas (02) teste
munhas abaixo assinadas. 

Macapá, 11 de fevereiro de 1977. 

Engº Douglas Lobato Lopes 
Secretário de Obras Públicas 

Substituto 

Fran~isco das Chagas Teixeina Filho 
C.P.F. Q47709862 

Representante da Empreiteira 
Testemunhas.: illegí veís. 

Mha!atérlo do 'Irabalho 

Secretaria de Mão-de-Obra 
ExtratCll de Acordo Especial, celebrado pelo Mi

nistério do Trabalho/Secretllr.ia d& Mão-de-Obra/ 
PIPMO - Comis1ão Especial de T. F . do Amapá. 

a) Objeto: Capacitação de Recurso11 Humanas 
b) Dispositivo Legal: Decreto 5J.324, de 

18.12.63 - Portaria n.0 46 de 31.01.~4 e Daqreto 
nº 75.081 da U.12.74 

c) Entidade Convenente: Campus Avançado do 
Amapá - Da U.F.R.R.J. 

a) Númen~ do Acordo: 06.101.002/77 

b) Vigêrncia: 02JJ2.77 à 31.12.77 

c) Classificação Onçamentária da Despesa: 
2612.1445.2172 - ~30 - 3.1.4.0 

Maca pá, 18 d, fevereiro Ele 1977 
Leandro Alcântara Filho 

Gollftlsiiãe Jhpecial •e T. F. h AMIJá 
C~•rdeaatlo1 


	

